
MUNICIPIO DE COCAL DO SUL -SC 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Data: 27 de agosto de 2024 

De: Secretaria de Infraestrutura 

Para: Diretoria de Compras e Licitações 

 

1 - Prioridade Normal                         Urgente - Motivo: 
 
2 – Requisitante: 

 

Gabinete do Prefeito 

 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, Fazendária e Planejamento 

 

Secretaria Municipal de Saúde  

 

Secretaria Municipal de Educação 

 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Rural 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social  

 

            Gerência Executiva Municipal de Cultura e Turismo 

 

            SAMAE 

 

            Diretoria de Meio Ambiente 

 

            Departamento Municipal de Esportes 

 

3 – Proveniente de: 

 

           Recurso Próprio                Convênio  outros      

 

Código da Dotação: Conforme empenhos das Solicitações de Fornecimento. 
 
4– Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para aquisição de Carreta Agrícola e do 
Distribuidor de Calcário, para o uso da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Rural, 
no atendimento ao Município de Cocal do Sul-SC, por meio do Convênio SPOA/SE/MAPA Nº 956150/2024 
– transfere.gov.br Nº 002145/2024. 

 
           Materiais/Bens                     Serviço                           Obra/Serviço de Engenharia 

 
5 – Valor Global: R$ 62.050,00 (sessenta e dois mil e cinquenta reais) 
6 – Prazo de Execução: 12 MESES  

7 – Modalidade de Licitação: 

 

             Pregão                       Concorrência                        Registro Preço               Credenciamento 

 

 

            Leilão                          Inexigibilidade                        Dispensa                    Concurso 
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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: A aquisição de equipamentos agrícolas conforme conveio, faz-se necessário para o uso no 

município para dar apoio à agricultura do Município de Cocal do Sul.  Aumentando a agilidade e a qualidade nos serviços prestados 
para a população do município, tendo em vista que os equipamentos do município, não consegue atender a todas as demandas.  

 
2. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO DA AQUISIÇÃO : 

Para a definição da solução a aquisição de Carreta Agrícola e do Distribuidor de Calcário, para o uso da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Rural, no atendimento ao Município de Cocal do Sul-SC, por meio do Convênio SPOA/SE/MAPA Nº 
956150/2024 – transfere.gov.br Nº 002145/2024. Trazendo maior e agilidade ao apoio ao agricultor do munícipio. Foi levado em conta 

também que atualmente aumentou a demanda de serviços na agricultura no município.  
3. DEFINIÇÃO DO OBJETO:  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 

 

 

 

 

 

01 

CARRETA, MATERIAL CARROCERIA: METÁLICA COM CHASSI ROBUSTO, 
CAPACIDADE:6 TON, TIPO: BASCULANTE HIDRÁULICO, COMPRIMENTO:3,60 M, 
LARGURA:1,85 M, ALTURA:0,60 M, TIPO ABERTURA:TRASEIRA AUTOMÁTICA E 
LATERAL MANUAL, USO:TRANSPORTE CARGA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM REVERSÃO HIDRÁULICA / EQUIPADO COM CARACOL, TIPO 
PNEU:7,50 X 16, TIPO CABEÇALHO:COM ENGATE GIRATÓRIO. OBS: 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS DO OBJETO. 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

    01 

 

 

  02 

DISTRIBUIDOR CALCÁRIO, MATERIAL:CHAPA AÇO, CAPACIDADE:7.000 KG, 
QUANTIDADE PNEU:4 UN, APLICAÇÃO:AGRICULTURA, TIPO:COM ESTEIRA DE AÇO 
MOLDADO: LARGURA 800 MM, ROTAÇÃO:540 RPM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ACIONAMENTO TRATORIZADO, DEFLETOR INTERNO REMOVÍVE.OBS: 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS DO OBJETO. 

 

 

UNIDADE 

    

 

    01 

 
 

4.RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA ITEM: Em base ao aumento de demanda ao 

agricultor por este município.  
 

1. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS: Os valores foram estimados com base nos orçamentos coletados de 
paineldeprecos.planejamento.gov.br, de processos realizados por outros órgãos públicos.  

 

2. JUSTIFICATIVAS PARA O PAGAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:  O pagamento será feito conforme repasse do convenio 

Federal.  
 

3. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: O contrato será fiscalizado por servidor previamente designado pela 

administração, e a gestão dos serviços se dará pelo secretário ou responsável da pasta requisitante. 
 

 
 
 

_______________________________ 
VANDERLEI GARCIA 

Secretário de Infraestrutura e Desenvolvimento Rural 
 
 


